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PROJETO DE LEI Nº 123/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA 
JOSEMIRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA, 
LOCALIZADA NO LOTEAMENTO PARQUE 
RESIDENCIAL EPLATZ) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA JOSEMIRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA a atual Rua Projetada 
02, localizada no Loteamento Parque Residencial Eplatz, conforme Decreto Municipal nº 
16.965/2024, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 68.052, 
nesta cidade. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 9 de junho de 2026. 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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JUSTIFICATIVA 
 

Josemiro Antônio de Oliveira, carinhosamente conhecido como "Seu Jó", nasceu em 1928, 
no município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. Homem simples, honrado e trabalhador, 
construiu sua trajetória de vida pautada pela dedicação à família, pelo respeito ao próximo e pelo 
compromisso com o trabalho. 

 
Ainda jovem, deixou sua terra natal em busca de novas oportunidades, estabelecendo-se 

inicialmente na cidade de São Paulo, Capital. Durante esse período, trabalhou na VARIG – Viação 
Aérea Rio-Grandense, uma das mais importantes companhias aéreas da história do Brasil, onde 
exerceu suas atividades com responsabilidade, disciplina e dedicação. 

 
Posteriormente, mudou-se para o município de Votuporanga, cidade que adotou como seu 

lar e onde construiu grande parte de sua história. Conhecido por todos como "Seu Jó", tornou-se 
uma figura respeitada e admirada pela comunidade, destacando-se pela simplicidade, 
honestidade, espírito familiar e disposição para o trabalho. 

 
Ao longo de sua vida constituiu uma numerosa família, sendo pai de 16 filhos, aos quais 

transmitiu valores de integridade, perseverança e respeito. Em Votuporanga, exerceu a profissão 
de construtor, atividade por meio da qual deixou significativa contribuição para o 
desenvolvimento urbano do município. 

 
Participou da construção de diversos imóveis residenciais, comerciais e edificações que 

colaboraram para o crescimento da cidade. Destaca-se sua atuação em construções localizadas na 
Avenida Emílio Arroyo Hernandes, contribuindo diretamente para o progresso e a expansão 
daquela importante região de Votuporanga. Seu trabalho permanece materializado em 
edificações que até os dias atuais integram a paisagem urbana do município, representando um 
legado concreto de sua dedicação e esforço. 

 
Embora seu falecimento tenha ocorrido em 2 de fevereiro de 2003, no município de Ibitinga, 

Estado de São Paulo, aos 74 anos de idade, sua história e seu legado permanecem vivos em 
Votuporanga. Dos seus 16 filhos, oito permaneceram na cidade, onde constituíram suas famílias, 
perpetuando os ensinamentos e valores transmitidos por Seu Jó. Além dos filhos, diversos netos e 
demais descendentes continuam residindo no município, mantendo viva a ligação da família com a 
comunidade votuporanguense. 
 

Por essas razões, mostra-se justa e merecida a atribuição de seu nome ao logradouro 
público municipal, perpetuando sua memória e seu legado para as presentes e futuras gerações. 

 
 

CABO RENATO ABDALA 
AUTOR 
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ANEXO ÚNICO 
 
Eu, RENATO DE SOUZA OLIVEIRA, portador do CPF nº 217.***.***- 60, na qualidade de 
proponente da denominação de LOGRADOURO PÚBLICO, declaro, sob as penas da lei, que a 
homenageada, ADRIANA MIRANDA BRITO DA SILVA, não incide nas vedações contidas no art. 9º 
da Resolução nº 5, de 1º de outubro de 2024. 
 
Declara ainda estar ciente de que a presente declaração poderá ser utilizada para fins de apuração 
de responsabilidade civil, administrativa e criminal, na hipótese de falsidade ideológica ou de 
omissão de informações relevantes. 
 

Votuporanga, 9 de junho de 2026 
 

Renato de Souza Oliveira 
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